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CONTRATO N° 109/2023 
 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 102/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRÃO 

MOGOL/MG, E A EMPRESA IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS 

LTDA-ME, PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

  

 

 

O MUNICÍPIO DE GRÃO MOGOL/MG, com sede na Rua Geraldo Avelino dos Santos, nº 

60, Centro, CNPJ 20.716.627/0001-50, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 

Diêgo Antonio Braga Fagundes, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa 

IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME, estabelecida na Rua Coronel João 

Franco Mourão, nº 637, Centro, CEP 13.610-180, Leme/SP, inscrita no CNPJ sob nº 

13.601.775/0001-75, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr Valmir Tadeu Impulcetto, inscrito no CPF sob o número 064.044.398-24, 

residente e domiciliado na Rua Joaquim Mourão, nº 820, Centro, Leme/SP, RESOLVEM 

celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, e 

ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 102/2023, PREGÃO PRESENCIAL 033/2023, 

devidamente homologado pelo Sr Prefeito, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 

deste termo, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

É objeto deste contrato é a contratação de empresa habilitada na área de Engenharia Elétrica, 

para adequação de tarifas das contas de energia, devolução dos valores indevidamente cobrados, 

conforme previsto na REN nº 414 da ANEEL e suas atualizações, em atendimento à solicitação 

da Secretaria Municipal de Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$28.800,00(vinte e oito mil e oitocentos reais), 

com a classificação funcional:  

 

04.31.04.122.0002.2012.3339039.15000.82. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência o contrato será pelo período de 12(doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, e o contrato terá vigência nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

6.1 - Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula Primeira deste Contrato, a 

Contratante pagará a Contratada os seguintes valores unitários: 

 

6.2 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

O Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de forma 

parcelada, mensalmente, em até 30(trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal e CND’s 

Federal, do FGTS e CNDT acompanhada das ordens de fornecimento, devidamente assinadas 

pelos setores competentes. 

a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento apresentadas 

pelo Departamento solicitante. 

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

d) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme legislação 

aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

e) Se os serviços não forem executados conforme condições deste edital, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo. 

f) Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

a) Uma vez que, o contrato formalizado é um contrato de risco, ou seja, aquele em que o 

contratante se preserva de qualquer responsabilidade pelo eventual insucesso da negociação, 

assumindo o contratado todos os riscos, o valor devido será unicamente o percentual negociado, 

sobre o valor que vier a ser restituído ao município. 

b) Em caso de fracasso/insucesso quanto à restituição, nenhum valor será devido ao 

contratado. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

Valor Estimado 

da 

Recuperação 

Percentual 

proposto a título 

de honorários 

Valor estimado a 

ser pago 

1 

Contratação de empresa habilitada na área de 

Engenharia Elétrica, para adequação de tarifas 

das contas de energia, devolução dos valores 

indevidamente cobrados, conforme previsto na 

REN nº 414 da ANEEL e suas atualizações, em 

atendimento à solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

600.000,00 4,8% 28.800,00 
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CLÁUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

 

8.1-O contrato firmado com esta Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

8.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitados os 

prazos fixados e as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações constantes deste 

Termo de Referência, da Proposta Comercial da Contratada e do Contrato. 

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado; 

c) Executar os serviços estritamente de acordo com as especificações constantes deste 

Termo de Referência, primando pela perfeição técnica, responsabilizando-se por refazer total ou 

parcialmente o serviço, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo 

com as condições e prazos estabelecidos, sem qualquer custo adicional para o Município. 

d) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo Município com 

respeito à execução do objeto. 

e) Indicar, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 

representante para solucionar problemas, decidir acerca das questões relativas aos serviços e 

atender às demandas do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais 

de semana e feriados, fornecendo número de telefone e endereço eletrônico ou outros meios 

igualmente eficazes. 

f) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido do Município. 

g) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, objeto do Contrato, 

pela equipe do Município, durante a sua execução. 

h) Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 

informações, dados e equipamentos do Município. 

i) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 

expirado. 

j) Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 

licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 

social, bem como as certidões negativas de débito junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e 

Municipal e à Justiça do Trabalho, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 

emissores pelo gestor/fiscal de contrato. 

k) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente 

a indicada no Contrato e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 

m) Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços do 

Município decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução dos 

serviços contratados. 
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8.3 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

 

b) Atestar a execução do objeto contratado em documento próprio que acompanhará a nota 

fiscal/fatura. 

 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 

 

d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros ou por irregularidades constatadas. 

 

f) Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade 

com as disposições contratuais e legais. 

 

g) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 

 

h) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária; 

 

i) Emitir por meio do gestor fiscal do contrato a ordem de serviço e/ou pedido de compra. 

 

CLAUSULA NONA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93.  

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 

80 da Lei n.º 8.666/93.  

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos serviços efetivamente prestados pela contratada até a 

data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 
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10.2 - As pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem total ou parcialmente os instrumentos 

jurídicos celebrados com o Município de São João da Ponte ou praticarem infrações em 

processos licitatórios ou congêneres, ficarão sujeitas às seguintes sanções administrativas, em 

conformidade com o disposto nos incisos I a IV do art.87 da Lei Federal nº 8.666/93, no art. 7º 

da Lei Federal nº 10.520/02: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10.3 - ADVERTÊNCIA 

10.3.1 - A advertência consiste em comunicação formal ao contratado decorrente, dentre outras 

hipóteses, de: 

10.3.2 - Atrasar injustificadamente a entrega de produto, serviço ou etapa de obras; 

10.3.3 - Desacatar decisões e não adotar medidas determinadas pelo Fiscal do Contrato para 

regularização de falhas e defeitos na execução do objeto; 

10.3.4 - Incorrer reiteradamente na mesma irregularidade durante a execução do contrato; 

10.3.5 - Recusar-se a cumprir o disposto no art. 69 da Lei Federal n° 8.666/1993;  

10.3.6 - Praticar atos que ocasionem riscos e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a 

Administração Municipal, assim definidos no instrumento convocatório ou contrato. 

10.3.7 - Configura atraso injustificado a não entrega na data definida no contrato, ordem de 

serviço/fornecimento, ou cronograma de execução constante do Projeto Executivo. 

10.3.8 - A justificativa, com vistas a inibir a aplicação da sanção, em virtude de atraso na 

entrega, deverá ser por escrito e comunicada ao Fiscal do Contrato com antecedência de 05 

(cinco) dias à entrega, exceto nos casos fortuitos e de força maior, em que a contratada terá até 

24 (vinte e quatro) horas para comunicar a ocorrência. 

 

10.4 - MULTA 

10.4.1 - O infrator que descumprir a legislação ou cláusulas contratuais sujeitar-se-á à aplicação 

da penalidade de multa, na forma prevista no instrumento convocatório, ou no contrato, ou no 

instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, devendo ser 

observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

10.4.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de bens, serviços, ou 

execução de obras até o limite de 30%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 

sobre o valor correspondente à parcela inadimplida, excluída, quando for o caso, a parte 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

10.4.3 - Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação ou 

homologação em caso de recusa do infrator em assinar o Contrato, ou quando se recusar a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente; 

10.4.4 - Multa indenizatória de 5% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou 

para a contratação direta, nas hipóteses de o infrator retardar ou tumultuar o procedimento de 

contratação/licitação. 

10.4.5 - Multa indenizatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado. 

10.4.6 - Multa indenizatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
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em desacordo com as especificações, condições de uso e qualidade contratadas, e/ou com vício, 

irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

10.4.7 - Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o 

infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato; 

10.4.8 - O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 

10.4.9 - A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 

outras multas previstas no instrumento convocatório, cumulando-se os respectivos valores. 

10.4.10 - No caso de prestações continuadas, a multa de 5% será calculada sobre o valor da 

parcela que eventualmente for descumprida; 

10.4.11 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 

administrativas. 

10.4.12  - Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 

executado observando-se os seguintes critérios: 

10.4.13 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração Municipal; 

10.4.14 - Se o crédito com a Administração Municipal não for suficiente, o valor remanescente 

será recolhido por Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 

10.4.15 - Impossibilitado o desconto ou inadimplido o título executivo, será o crédito 

correspondente inscrito em dívida ativa não tributária, podendo ser exigido judicialmente. 

 

10.5 - DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR DE QUE TRATA O ART. 7º 

DA LEI FEDERAL Nº 10.520/02 

10.5.1 - Nas hipóteses em que for aplicável o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a pessoa física ou jurídica que: 

a) Não celebrar o contrato no prazo de validade da proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Retardar a execução do objeto;  

e) Não manter a proposta; 

f) Falhar a execução do contrato;  

g) Fraudar a execução do contrato; 

h) Adotar comportamento inidôneo; 

i) Cometer fraude fiscal. 

 

10.6 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

10.6.1 - A declaração de inidoneidade impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e 

entidades da Administração Pública e será aplicada: 

10.6.2 - Quando o infrator praticar atos ilícitos, incluindo os que visam frustrar os objetivos da 

licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa; 

10.6.3 - Quanto ocorrer ato ou conduta que, segundo previsão no instrumento convocatório e/ou 

no contrato, ou documento equivalente, seja passível da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade; 
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10.6.4 - Quando existir sentença judicial condenatória transitada em julgado proferida contra a 

empresa, pela prática de crime contra a Administração, improbidade administrativa, corrupção, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais ou similares. 

10.6.5 - Quando o infrator praticar algum dos atos descritos no parágrafo único do art. 92, no art. 

96 e no parágrafo único do art. 97, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.6.6 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública terá 

efeito enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção de suspensão temporária, se aplicada. 

10.6.7 - A reabilitação poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade e será 

concedida quando o infrator ressarcir a Administração Municipal pelos prejuízos resultantes de 

sua conduta, e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

10.6.8 - No ato da declaração de inidoneidade, a Administração Municipal deverá indicar 

eventuais valores a serem ressarcidos pelo infrator à Administração Pública Municipal, com os 

respectivos critérios de correção, e/ou as obrigações pendentes de cumprimento. 

10.6.9 - A Administração rescindirá o contrato com o infrator penalizado com a declaração de 

inidoneidade, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados, se a sua manutenção 

ocasionar riscos à Administração Pública ou aos cidadãos, respeitado o contraditório e o devido 

processo legal. 

10.6.10 - As multas definidas nas Cláusulas (itens) anteriores não serão aplicadas quando ocorrer 

caso fortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Código Civil e seu parágrafo único. 

10.6.11 - Do ato de aplicação das penalidades, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da respectiva ciência, conforme disposto no artigo 109, inciso I, letra “f”, da Lei nº 

8.666/93. 

10.6.12 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, sob pena de ser descontado do (s) pagamento (s) eventualmente devido (s) 

pela CONTRATANTE ou, ainda, de ser cobrado judicialmente, nos termos do parágrafo 1º, do 

art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

10.6.13 - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6.14 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA    -     DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão realizados 

pela Administração, através de sua Secretário Municipal de Planejamento, Sr Carlos Faustino 

Cardoso de Jesus observados os art. 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Este contrato está vinculado ao Edital 052/2023, e ao Termo de Referência que o acompanha, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de Grão Mogol/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  
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2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 

assistiram, na forma da lei.  

 

Grão Mogol/MG, 09 de novembro de 2023. 

  

 

 

PELO CONTRATANTE:  

Diêgo Antonio Braga Fagundes. 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

PELA CONTRATADA:        

Valmir Tadeu Impulcetto 

P/Impulcetto Serviços Elétricos Ltda-ME 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         
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